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Senhor Presidente,

ApÍesento a Vossa Excelência, nos termos do art. 156 do Regimento Intemo desta egregia Casa

Legislativa, a seguinte Indicação a ser encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Cristiano Viana

Meneses, Prefeito Municipal, solicitando serviços de limpeza, manutençâo e recuperação de

estradas vicinais de terra com mâteriâl apropriado (piçarra e brita), dando início no Povoado

Coraçâo de Maria (iniciando no campo de futebol ao Povoado Urubu), e do Povoado Urubu

sentido ao Paracatu de Baixo e Povoado Paracatu do Meio (conhecido como Gâlo).

Justificativa em Plenário;

Sala do Plenário da Câmara Municipal de Simão Dias- SE, I I de abril de 2023.
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